
Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Federal José Medeiros

              

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ART. 155 - REQ 339/2024
(Do Sr. José Medeiros)

Requerimento de Urgência à tramitação do
REQ 339/2024, matéria de relevante e inadiável
interesse nacional.

Senhor Presidente, 

Requeremos a V. Exª, nos termos do o art.117, XV, combinado com o art. 155,

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, regime de urgência para a tramitação do

REQ 339/2024 que apresenta voto/moção de apoio a Israel, posicionamento inadiável deste

Parlamento demonstrando a real opinião do povo quanto à sensível questão de terrorismo

internacional, direito de defesa e apoio a país aliado e amigo, neste momento crítico em que

o  Brasil  se  encontra,  devido  à  crise  posta  nacional  e  internacionalmente  por  ter  um

Presidente da República declarado persona non grata por país aliado ao Brasil e por tantos

outros que condenaram duramente sua fala antissemita.

Sala das Sessões,

Deputado Federal José Medeiros
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Medeiros e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248456073500
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. José Medeiros)

 

 

Requerimento de Urgência à

tramitação do REQ 339/2024, matéria de

relevante e inadiável interesse nacional.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD248456073500, nesta ordem:

 

 1  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 2  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 3  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 4  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(P_7899)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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